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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE AGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

CoNTRATO No 129-2021
PROCESSO ADM|NISTRAT|VO No 04.09í/2024
INEXIGIBILIDADE NO 032.2024

o MUNIcíPlo oe Ácul FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cNpJ sob o no
í 3.606.702000í 65, com sede na Rua Ruy Baóosa, no 10, centro, reprêsentado neste ato por
seu- Prefêito, Sr. Renan Araujo Barros, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará,
no 9991, Centro, Agua Fria/BA, CEP 48.í 70.000, inscrito no CpF sob o no 816.i01.145-1S e
portador do RG no 1127505170, por meio da SECRETARIA DA EDUCAçÃO E CULnTRA,
inscrito no GNPJ sob o no 30.675.352/0001-08 representada por sua gestora, secretária
Municipal de Educação, a sra. tlAluclA DA sllvA SANTA!{A, casada, 6rasileira, resid€nte
e domiciliada na Fazenda outra Banda, Malhada do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita
no cPF no 401.156.075-87 e Rc No 0574977104 SSpiBA, dúvante designado
9oN.TRAT4i-.lIE_e-o(a) empresa QTC PRoDUCOES LrDÀ pessoa jurídica de direiro pri-vado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.9sí.l7g00oi-sí, estaMda na RUA vlzÊu,87, r_ncon
SALGADA - Feira de santana - BA - cEP: 44016-174, nêsta ato representada pelo sr.
LEONARDO PEREIRA slLVA, maior, brasileiro, empresária, pqtador do'RG i32xxliü7s e
do cPF 046.xxx.xxx-59, a seguir denomlnado(a) coilTÊÂÍADo(A), resolvem firmar o
presente contrato, com fundamento no proceeso AdmlnlstÍaüvo No 04.09í t2024 -
lnexigibilidade no 032-20?A, em observáncia às disposiçôes da Lei no i4.i33, de 10 de abril
de .2021, Decreto Municipal no 23812023 ê dsmais legislação aplicável, aplicando-se a este
inskumento suas disposiçoes inestrita e inmndicionámente, bem como pelas cláusulas e
condiçôes sêguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.í - constitui objeto do prosente instrumonto a contratação de empnor pa|a reallzação de
show ertistico com a banda/artista BAI{DA eulNTAL DA íA GARLA no ávento
'EMANC|PAçÃO pOLiTtCA OO ituMclpo", e rc.flzar€e om p.tco momado na praça da
liatdz' centro, no Municlpio de Água Frir/BA" no dia 1lt0z t2bz, nos termos e condições
especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.

. Banda/Artista: BANDA OUINTAL DA TIA CARLA. Data: 1310712024 Horário: A combinar Duração: 01:00h (uma hora). Local do evento: PALCO. Valor: 7.000,00 (sete mil reais)

1. Caso não seja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão,
devido à criação de Decrêtos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma
eventualidade de força maior, a nova data de apresentaçáo da banda ficará a critério do
cronograma apresentado pela comissão do evento, sob pena de descumprimento do
contrato, salvo apresentaÉo de contrato previamente assinado para apresentaçáo na
mesma data apresentâda pela comissão, as despesas concernentes à logística doartista
e equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova dataã ser designada
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por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
2. E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrom, a
cessáo ou transfêrênciâ, total ou parcial do contrato, b€m como a fusáo, cisão ou incorporação
da contratada, não sê responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por
aquela com terceiros.

1.2- FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso I do aft. 74,Lai Federal no 14.13912021.
1.2- lntogram este Contrato, como s€ ngle 6stiv6ssem transcritos, o Termo de Referência, o
Estudo Técnico Preliminar, quando olaborado, Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, eventuais anexos doa documentoa supracitados, ambos constant€s destê
Processo d6 contratação direta.

2- CúUSULA SEGUNDA. VGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.'l- o ptazo de vigência da contrataÉo será até 3011212024, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. í05 da Lei 14.133121.

3- CúUSULA TERCEIRA. ÍI|ODELOS DE EXECUçÃO E OESTÃO COilrnATUAts (err.
92, lV, Vll e Xvlll)

3.1 - O regime de exocução contratual, os modelos de gestão e de execuçâo, aaslm como os
prazos 6 condlçóes de conclusáo, entrega, obeervação e recobim€nto do obleto constam no
Termo de Referôncla, an€xo a e8t6 Contrato.

4- cúusulA QUARTA. SUBCONTRATAçÃO

4.í - As regras de subcontratagão, quando for o caeo, encontram-ee ddinldoe no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CúUSULA QUTNTA, PREçO

5.1- O valor total da contratação será de R$ 7.000,00 {sete mil reeb) conforme quadro acima.
5.2' No valor acima estão incluÍdas todas as d€ôpcsas ordln&ias diretas â indlretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive klbutos e/ou lmpostos, encargos sociais, trabalhistae,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa d6 adminishação, frête, seguro e outrog
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
S.3Compete a Contratada: todo o descrito na proposta dé preço apresentada anexa a eese
procosso conforme descrito abalxo também:
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e- cúusut-l sExrA - pAGAtrtENTo (eÉ. 92, v e vl)

6.1- O prazo para pagamento ao contrâtado e demais condiçóes a ele referentes encontram-
so definidos no Termo de Referência, anoxo a este Contrato.

10 Parcela 50% (na assinatura do contrato)
2o Parcela 50% (até 10 dias após o show)

6,2 - O pagamento será realizado atravós de ordem bancária, para cródito no BANCO INTER
(077), AGÊNClA: 000í, CONTA CORRENTE 28375.t6t.f indicados peto contrarado.

7- CúUSULA SÉflMA - REÀTUSTE hÍr.92, V)
7.1 - O reajuste e demais condiçôes â ele referentes en@ntraíR-se definidos no Termo de
Referência, anêxo a este Contrato.

8. cúusuLA oTTAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATAT{TE (aÍr.92, X, X e XrV}
8.í - São obrigações do Cortretentê:
8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato € seus ânoxos;
8.1.3 - Recebero obreto no prazo e condições estabelecldas no Termo de Referência;
8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@s verificadas no
objeto fomecido, para que seJa por ele substituído, reparado ou conrgitq m btal ou em parte,
às suas expensas;
8.1.5 - Ammpanhar e Íiscallzar a execução do contrato e o crmprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santana e
a oxecuÉo será Íiscalizada pela funcionárla: Djatano de Â,trnelda Cardoso Carneiro.
8.í.6 - Comunicar a emprosa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcala
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamênto, quando houver
controvérsia sobre a exêcução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadê,
conforme o art. 143 da Lei no '14.133, de 2O21;
8.1.7 - Efetuar o pagamenlo ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçóes êstabelocidos no presente Contrato e no Termo de Referência'
8.í.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lêi ê nestê Contrato;
8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas ãs solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requorimentos manifestamente
imp€rtinêntes, meramente protelatórios ou de nenhum intêrêssê para a boa execução do ajuste.
8.í.9.1 - A AdministraÉo terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.
8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
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financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.í.11 - A AdministraÉo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos Pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por

qualquerdano causado a terceiros em deconência de ato do Contratâdo, de s€us empregados,
prêpostos ou subordinadog.
8.í.12 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento

do todas as lic€nças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de
arrecadação e distribuição).
9- CúUSULA NONA. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (eÍt, 92, XlV, XVI e XVI!)

9.1- São obrigâções do Coúratado:

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantss deete Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente ssus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
psríeita êxêcução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
9.2 - Atender às determina@s regularce ernltidas pelo ÍlgcaUgedor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o ca8o, os onpregados neceesáÍios ao perfeito cumprimento dag
cláusulas deste contrato, com habllltâçâo 6 conheclmento adequados, fomecendo os matêriais,
equipamentos, fêrramontas € utonsÍlios demandados, cuja quantidade, qualldade e t€cnologia
dêvêrão atender às recomenda@es de boa técnica e a legislaçâo de regência;
9.4- Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou êm parte,

no pÍazo fixado pelo fiscâl do contrato, os serviços nos quals se verificarem vÍcios, defeitos
ou
incorreções resultantêô da execuçáo ou dos meteriais âmpr€gados;
9.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do obJeto, de acordo
com o Código de Defesa do ConsumUor (Lei no 8.078, de 1990), bêm coÍÍto por bdo e qualquer
dano causado à Administraçh ou terceiros, não reduzindo êssa roopomaHlldâd€ a Íiscalização
ou o acompanhamento da exêcuÉo contratual pelo Contratantê, quê ícara autorizado a

descontar dos pagamêntos deúdos ou da garantla, ceso exigida no aúso de dispensa, o valor
correspondente aos danos sofridoa;
9.6- Não contratar, durante a vigôncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
rêta, colateral ou por âfinidade, até o tercelro grau, de dkigênte do contratiante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos têrmos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.'t 33, de 20211

Õ.7 - Quando não for possívêl a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado
pelo(a) MunicÍpio de Água Fria/BA, o contratado deverá entregar ao §€tor responsável pela

fiscallzação do contrato, até o dia trinta do môs seguinte ao da prestação dos serviços, oe

s€guintes docum6ntos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2l certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à DÍvida Ativa da Unlão;
3) cêrtidõês quê comprovêm a regularidade psrante e Fazenda Municipal ou Dlstrital do
domicílio ou sede do contratado;
4) Certldão d6 Regularidedê do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.8 - Responsabilizar-s€ p€lo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convençáo,

OÉ"ruio ôoletivo de Traüalho ou equivalentes das câtegorias abrangidas pelo contrato' por

toàã" 
"r 

ãúrigrÉ"r trabalhisias, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

iõ-12-ç5;;;p;ãíf'rca, cuja inaàimplência náo transfere.a. responsabilidade ao Contratante;

b-.õlCJrrniàr 
"o 

Fiscaído co#ãiã, nô pr"ro o" 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se veriflque no local dos serviços

9.10 - prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município deÁgua Fria/BA

ou por sêus prepostos, garantinào-tnes o 
"ceL"o, 

a qualquer tempo' ao local dos trabalhos'

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento'

õ.r i- Éàráf i."r, por determinação do(a) Municipio de Água Fria/BA, qualquer atividade que não

ã"iá" üràã-"il*utàda de acorOo càá a boa técnica óu que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de tercêiros.
õ-12- proror", a guarda, mánutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execúção do objeto, durante a vigência do @ntrato'

ô.tã- ôonauzi, os'trabalhoá com estita óservâncla às nonnas da lêgislação pertinentê'

",.p,inaoasdeterminaçóesdosPoderesPúblicos,marferdosemprelimpoolocaldos
"À*iço" 

e nas melhores óndiçóes de eegurança, higiene e disdp
g.14j Submeter previâmente, 

'por esoito-, ao(á) Uunictpio de Agua Fria/BA, para análise e

ãp.rrça", órriituer muaaáças nos métodos executivos que fulam às especifica@es do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

s.ià- úao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto na

condição de aprendiz para ós maioies d'e quatorze anos, nem permitir a uülização do trabalho

do ménor de dêzoito ano§ em tabalho notumo, perigoso ou insalubre;

ó.tà - Mante, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigações

assumidas, todas as mndições exigidas para habilitação;

õ ã óumprir, durante todô o perÍõOo de execução do contrato, a rêsorva do cargos prevista

ãr'r"iürá óà"*á "o, 
O"ndn"ia, para reabiliÍado d_a Previdêrrcia Sodal ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (att' 116);

9.í I - comprova, " 
,"."r, ãã úigot 

" 
q," se reterã a cláusula acima' no prazo fixado pelo

ti"ãt Oo àontr"to, com a indiáção-doo empregaOos que preenchsam as referidas vagas (art'

1 16, parágrafo único);
S.t9 

j GuáOar sigilo sobre todas as informa@es obtidas em deconência do cumprimento do

contÍato;
9.20- Arcar com o ônus deconents de eventual equívoco no dimensionamonto dos quantitativos

ãe sua práposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,

àãr"nOb complementáJos, 
"ã"ã 

o pr"ri"to inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

;;;; ;;"ili."nú oo obi*o da contrglaqo.^exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no a/l. '124,11, d, da Lei no í4.133, de 2021;

õ.zi - ôrmprir, alóm dos pÁiurraá" têgais vigêntes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do(a) Município de Agua Fria/BA'
g.22 - - Responder petos daÁos causados diietamente à AdminisúaÉo do CONTRATANTE

ou a terceiros, deconentes àá sua culpa ou dolo, quando da execuçáo dos.serviços, não

excluindo ou reduzindo 
""rá 

,".ponrábilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamênto pelo

CONTRATANTE;
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9.23-Arcarcomdespesasdecorrentesdequalquerinfraçãosejaqualfor,desdequepraticada
por sêus funcionários durante a êxêcução dos serviços; 

.

õ:i;- R;;";ã;i peto cumpriÀeniá aãs postutaoos'legais.vigentes de âmbito federal, 6stadual

ou municipal, e ainda, 
".."gri"i 

à. àir"itos e cumpriirento ãe todas as obrigações sanitáriae

legais, inclusive quanto aos preços praticado-s nesle. C-ONTRATO;

9.2S - Comunicar a Administra-fríiá-CóflfmmNTE, por escrito, qualquer anormalidade de

óaúterurgente e prestar os esãlarecimentos julgados necessários:

ó.ze - nàãpon.abilizar-se lniegãtmente pelós ãerviços contratâdo, nos têrmos da legislação

vigente;
ó,27 - Ê"rponr"bilizar-se por todae as decpesae que se fizerem neceegáriag à prestaçâo doe

serviços;
ó.àá I Ài.r.i, a responsabilidade por todoe os encargos preüdenciários e obriga@es socials

áã;.t". "ã 
r"gÉr"çào.o"i.ià1iãOãmista em vigor, obirigairdo-se a saldá1os na época própria,

vez quê os seus empregados não manterão nênhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
õ.ãà _ n"surir, tambám a responsabflldade por todaa as providências e obriga@es

ásiabetecidas na legislação 
"sp"cÍÍi"a 

de addenies do trebâho, quando, em ocorrôncia da

esoécie. forem vítimàs os seus empregadoe no desempenho doo eerviços ou em conexão com

ãf"., ,lia" que acontecido em dependência da GONTRATADAi

9.30 - Assumir todos os enoargós de possível demanda trabalhista, civil ou penal' relacionadas

á 
-Àr".uçào 

dos s6o'viços, 
-orlginariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

contingência;
S.gt --Assuáir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudica$o deste CONTRATO.

§ 
,lo - A inadimplência da CoNTRATADA, com rêÍ€rância aos êncârgos etabelecidos no item

ãnterior, não transfeÍo a reeponsabllidado por seu pagament'o- à Administraçáo da

CONT{ATANTE, nem poderá-'on"r",. o obieio deste GONTRATO, razão pela qual a

óóifnqnOA renuncia expãsamente a quaÍquer vÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva,

para com a CONTRÂTANTE'
ü;-;i;"; cor,riiÀrlol nâ responsabilidad_ê de dovolução do rocurso qus viêr a ser pago

como adiantamento do cachê da UanAa, ceêo náo ocoÍÍa à ãpresentação do show por parte da

CONTRATADA.

ío- cúusulA DÉclMA- oBRIGAçÓES PERTTNENTES À LGpo

lo.l.ASpartesdeverãocumpriraLeino13.709,de14deagostode2018(LGPD)'quantoa
totos às'dados pessoais a quê tênham acosso em razáo do certame ou do contrato

àOri.irtr"ti* qre eventuatmerite venha a ser firmado, a partir da apreeentaçâo-da proposta

Ãó proceaimentb d€ contrataçáo' independ€ntemente de declaraÇá9 9',q: i9.:i1i!í9-€xProssa'
ió.ã- ós aaAos obtidos somehte poderão ser utilizados para as finalidades qu€ justiÍicaram seu

á*""ã 
" 

a. acordo com a boa-fé e com os princípios do art' 60 da LGPD'

ià]à: e ,"aããdã ãóÀp"rtitÀrrento com'terceiros dos dados obtidos fora des hipótasês

psrmitidas om Lei.
iõ.+- Ã Àarinirtração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
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contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que
possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.
10.5- Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais € somente enquanto não prescritas êssas
obrigafes.
10.6- E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos ê
responsabilidades deconentes da LGPD, quando cabivel.
10-7- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
i O.g- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) MunicÍpio de Água Fria/BA,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.9- O contrato esÉ sujeito a ser altsado nos procedimentos pertinsntês ao tratamento dê
dados pessoais, quando indicado pela aúorkíade competênte, em especial a ANPD por meio
de opinióes técnicas ou recomendaçõs, €dltadas na forma da LGPD.

íí- cúusuLA DÉctMA PR|UETRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (aÍt. 92, Xll e Xll)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contralual da execução êncontram-se
definidos no Termo de ReÍerência, anexo a estê Contrato.

í2- CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA . INFRÂçÔES E SANçÔES AI'TIINISTRATIVAS
(aÍt.
92, xv)

12.'l.Comete infração adminlstraüva o pretendêntê ou o contratado quo coms{er quaisquer das
infrações previstas no art. 155daLoi no14.133, de 2021, quais sejam:
a. Dar causa à inêxêcuÉo parcial do contrato;
b. Dar causa à inexecução parcial do contnato que causê grave dano à Administração, ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;
c. Dar causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar dê entrêgar a documentaçáo exigida para a contrataÉo;
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supêrveniente devidamente
justificado;
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. Ensejar o rêtardamênto da execução ou da entrega do objeto ssm motivo justificado;
1,. Apresêntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato;
i . Fraudar a dispênsa ou praticâr ato fraudulento na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n atüezdi
k. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contrataÉo;
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L. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto dê 2013'

í2,2,O pÍetendente ou contretedo que cometer qualqueÍ des infraçóes dlscriminadas noe
eubltens enterlores flcará sutelto, eem prelulzo da responeabllldade clvll e crlmlnal' às
segulntes sanções:

a) Advertância no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Conkatação Direta,
quando não se iustmcar a imposiçáo de penalidade mais grave;
b) Multa:
í. moratória de O,2o/o (dois décimos por cênto) por dia de atraso iniuetiflcado sobre o valor da
parcela inadimplida, bem como pela inóservâncla do prazo fixado para apresentação,
suplementaçáo ou reposiçáo da garantia, quando exigida, ató o limito de 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dlas autoriza a AdmlnistraÉo a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulag, conforme dlspõo o inciso I do art'
137 da Lei n, 14,í33, de2021.
2. Compensatória, para as infraçóes dôeclttâs nas alÍneae 'h" â 'L" do subltêm 12.1, de 'l5o/o

a 25o/o do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução toEl do contÍato preüstâ na alínea 'c' do subitêm 12.í 

'
de 15o/o a 25 o/o do valor do Contrato.
4. Para infra$o descÍita na alÍnea "b" do subitem 12.í, a multa será de 10% a 20% do valor
do Contrato.
5. Para infraÉes descrltae na alÍnea 'd" a '9" do subitem 12.1, a multa serrá de 7Yo a'l5o/o do
valor do Contrato.
6. Para a infraçáo desctlta na alínea "a'do subitem 12.1, a multa será de 1% a7o/o do valor
do Contrato, ressalvadas as s€Cuint6s lnfra@es:

c) lmpedlmento de llcl&rr o contratar no âmbito da Administração Públlca direta e indirota
dô ente federativo qu€ tlvôr apllcado a sanção, pelo prazo máxlmo de 3 (trâe) anos, nos casos
das alíneas "b" a '9", quando não ee Juatlficar a lmpoolção de penalldade mais grave;

d) Declaraçâo de lnldoneldadê paÍa llcltaÍ ou oootratar, que lmpedlrá o responsável ds
licilar ou contratar no âmbito da AdmlnlstreÉo PúHica dlr€ta e lndireta de todos os êntes
foderativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das
alíneas "h" a'L', bem como nos demals casos que jusüfiquem a imposlçáo da penalidade mala
grave conforme §5o do art. I 56 da Lei 14.13312021.

't2.3. Na apllcação das rançôec aoráo consldêrados:

12.3.1. A natureza e a gravldade da infração comêtida;
12.3.2. As peculiaridades do caso @ncreto;
12.3.3. Ag circunstáncla8 agravantes ou atenuantês;
12.9.4. Os danos quê dêla provlorêm para a Administração Públlca;
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamênto do progrema de lntegrldade, conformo
normas e orientações dos órgâos de controle,
12.4.Se a multa aplicada € as lndenlzaçóos cabív€is forem superlores ao valor de pagam€nto
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eventualmentedêvidopelaAdministraçãoaocontratado,alémdaperdadessevalor'a
ãirárã"iá será descontada da garantia prestada ou. será cobrada judicialmente.

iáÉ. n ápricaçao das sançõãs previstas neste Aviso dê contratação qirelrr. gm hipótese

"-fjrr", 
a'obriiação de repáraçaó intêgral do deno causado à Administração Pública._

ii.o. Ã'p"n"fiã"de de muüa pode ser àplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.7.Se durante o processo àe aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

;ilil;ir"ú tipritaaa p"r, LÀi n" \z.ual de 10 de agosto de 2013'. como ato lesivo à

;;i;i;i;;h füUi"" nràion"iàu ástranseka, cópias do processo administrativo necessárias

ãá;;ilàJ d;?àsfonsanitioaàe da emprãsa deverão.sêr remetidas à autoridade competente.

corn aelpact o fundamentaào, para ciência e decislo sobre a eventual instauração de

úr"rtü"-ç"" p*liÀinar ou Processo Administrativo dê ResPonsabilizaçi? --!11^--,^^
ir.á.À;óuà;ã" ê o julgamênto das demais inÍraçóes adminisdrativas náo consideradas como

át"lãri"õã piarinistiarto püuiiánr"ionrt ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o

ã" rgoito de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

iã ó]ô pio*tsamsn-to do PAR não interfere no seguimento rry'.i1'- .d?t-,-!l?:"tto'
áãrinútrátiro" 

"specíficos 
para apuração da oconêncla de danos e prejuízos à Administração

ÉúUtica federal iesultantes de àto bÉhro cometido por pê§soa iurídica' com ou sem a

participaçáo de agente Público.
íi.ió.'n'ápri"rção dà quatquer das penalidadea preüstas realizar-se-á em procêsso

administrativo qr" 
""."grr"ráã 

contraditôrio e a ampla defesa ao contratado, obseÍvando-sê

o orocedimento orevisto na Lei À" f+.iSa, A" 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999'

;;;;lõiÃi i;ÀtrrúoGl declara plena ciência das hipóteses de inÍra@es € sanções

previstas nestê contrato.

13- cúusuLA DÉCn A TERCEIRA - DA EXÍNçÃo CoNTRATUAL (aÍt. 92' XIX)

13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridãs as obriga@es nele esüPuladai ou antes

áã'ór"rã 
"ãiã 

tiiãOÀ, p"."lSu. o; motivospràvistos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem

como amigavelmente, asse§urados o contraditório e.a a1n]3 d9f:i': 
- - --- , -,

13.1.1.-Nestahipótese,aflicam.setambámosartigos138e139damesÍnaLel.
tái.t.Z - Á alteração so"iai'ou " 

modificação da tútiOaOe ou da êskutura da empresa náo

"n"áfrra 
a rescisãà se não restringir sua capacidade de conclulr o contrato'

1ti- - : se a operação iÃúiã", mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subietiva'

iC.à- 
- 

- o termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1 - Balanço dos eventos mntratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpnoos;

13.g.2 - Relaéo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

13.3.3 - lndenizações e multas.
13.4 - A extinção ao 

"ontrJo 
nao configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

""onon1l*_nnànceiro, 
hipóGie àm qri será mncedida indenização por meio de têrmo

indenizatório (art. 131' caput, da Lei n'o 14'133, de 2021\'

ià-.+. õ-"""tiãtá pooãrá'sái extinto caso se constate que o contratado m:l!éI.]ífulo dê

n"iri"=" iócnica, comerci"r, 
""onãmi"", 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratanre 
", 

tãã áóà"iã'público que tenha desempenhado função na licitaçáo

ou atuê na fiscalização ou na lestáo do'contrato, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou

;il;; ; ii.h"ieia, coutJra-t ou foi afinidade, até o terceiro gràu (art. í4, inciso lV, da Lei
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n.o 14.133, de2021).
13.5-Ocontratos6rá6xtintoquandocumpridasasobrigaçóêsdêambasaspartos'aindaquê
isso ocona antss do prazo estipulado para tanto'-

í3.6- euando a nao conUu"ãJ'-d" á.ti"t" ràferida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a)ficaráeleconstituídoemmora,sendo-lheaplicáveisasrespectivassanÉ€8
administrativas; ê
b) ooderá a Adminisrraçáo optar pêla extinçáo do contrato ê, ne6s€ caso, adotará as
',r{"oio"rãariúá. 

"m 
t"t pará a coirtinuiaadê dâ €xecução contretual

í4. cúusuLA DÉCiMA OUARTA . DOTAçÃO ORçAMENTARIA (art. 92' Vlll)

14.1- AB despesas decorrentes dêsta contratação estão. progJamadas em dotação

àiürár,tariã piOpria, previstalià oiç"ránto àotá) Múnicípio de Agua Fria/BA, para o exercício

atual, na classificaçáo abaixo:

Unldadoorçamentárla:s000.SecretartaMunlcipaldeEducaçáo,culturaêEeportj..
ili,ri; Aiúfd;àã:áôii - Oestaã Oãs nçoes A6niinlatrativa ao Fomento à Cultura' Folclore'

Tradições PoPulares
àffiãi"-ãó;Jpãia: 3390.39.00 - outroê serviços Tercekos - pessoa Jurldica

Fonte: 1500

1õ. cúusuLA DÉclfA QUINTA'DOS CASO§ O1úISSOS ('rt' 92' lll)

15.1- os casos omissos seráo d€cididos pelo(a) Municíplo de Água -Frla/BA, 
segundo as

iüporiç0", ó"tidas na r_ci n; i+.ràs, aà zoàí, e.d€mâis normse Íêdoreia aplicáveis e'

;;]ffiiilú;te, sesundo * àicporlúãl ôntioas na Lel no 8.078, de 1900'Códiso de DeÍeaa

do Consumldor - € normas e prlnclplos gcrels dos contratos'

16- CúUSULA DÉCIMA SEXTA. ALTERAçÔES

16.1- Eventuals altêraçõos contratuais reger-sê-ão pela dlsclpllna dos arts' 124 ê s€gulntês dâ

Lei no 14,133, de2021'
16.2- o contratado sorá obrlgedo e eceltâr, nâs mesme§ condlç6€§ contratuals, acrés.clmos ou

;;Ãü; à;ãié ZS% (vlnÉ-ã clnco por cento) do valor inlclal atualizado do contrato que ee

fizerem nas obras, nos sêrviços ou nas compras' €, no caso de reforma de edifício ou de

eouioamento, o limite para os'ãcréscimos s"rá de 50% (cinquenta por cênto), nos termos do

ari, izs oa Lel no 14,133, de2o21.
16,3- Rêglotros que não."r"-.i"ri*t alteração do contrato podem ser realizadoe por slmplo6

áii.tiiàlãr.'pá"s-àã á 
"ereuãiáà 

o" tã-ãàJitivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133' de

202',1.

{7- cúusuLA DÉCIMA SÉTMA - PUBLICAçÃo
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17.1 -O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contrataçõês Publica (PNCP)

no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, mntados da data de sua assinatura conforme art' 94'

ll d; Lei Federal no 14.13312021, porem, enquanto não estiver em Íuncionamento o PNPC,

deverá ser observado o art. 90o do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do

úunicipio até o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informaçáo

Leino 12.5271201'1.

í8- cúusuLA DÉclMA olrAvA- FORO (aÉ. 92' §ío)

18.1 - Fica eleito o Foro da comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que

Oã*rr"r"À da execução deste Termo de Contrato que não puderem sêr compostos pêla

conciliação, conforme art, 92, §'lo, da Lei no 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presentê Termo de contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois delido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Água Fria/BA, 05 de julho de2O24

TESTEMUNHAS

TIALUC A
SECRETARIA E CAÇÃO E CULTURA

No 29712022TAR

gorrh
Oo.umento àttn.do d'gúàlmenlê

I€O'{ANOO PENERA SILYA

oárà: 03/07;2024r1.r6r19 030i1

vêfl Íiqu€ em hnps./lvàlrdar-ni gôv.bÍ

CPF: ,ôn\ gzÇ. s.8

QTC PRODUCOES LTDA
CNPJ/MF sob o no 49.951.179/0001-51

2) Ass.:
S r.o0 Nome:

CPF:

1) Ass.: lsO
Nome :iIo !c^ - Ul i\)r,i"-,a

ROS
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